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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CONSELHEIRA RELATORA DO PCA Nº 0006635
48.2104.00.0000

 

 

 
Referência: Pedido de Controle AdministrativoPCA
Processo Eletrônico nº 000663548.2014.00.0000
Requerente: Associação dos Magistrados de Pernambuco
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
Relatora: Conselheira Débora Ciocci

 

 

 

A  Associação  dos  Magistrados  de  Pernambuco,  por  seu  advogado,  vem,  no  processo  acima
identificado,  em  decorrência  de  fato  novo  com  repercussão  e  consequências  no  presente  processo,
expor e requerer:

 

 
1.         Prestadas as informações pelo requerido, e diante do seu conteúdo, a requerente foi intimada para
se pronunciar sobre a alegação preliminar, contida nas informações, de que o processo perdera o seu
objeto, vez que se atendera o pedido da associação.
 
2.         Ao atender, no prazo, a intimação, a requerente demonstrou que o processo não havia perdido o
objeto,  tanto  que  o  requerido  silenciava  sobre  a  ofensa,  que  continuava  a  ocorrer,  à  garantia
constitucional da irredutibilidade dos subsídios.

 

3.         É que o requerido, ao tornar aparentemente nulos os atos originários de promoção, editou outros,
retroagindo tais promoções, embora tão somente( assim a intenção do requerido), para possibilitar aos
magistrados concorrer a novo edital de promoção a que tinham direito como juízes titulares já da nova
entrância.

 

4.         O código de Organização Judiciária, em seu artigo 118, exige como condição para habitação em
editais de promoção ou  remoção que o magistrado  requerente  conte, no mínimo,  com dois  anos na
entrância,  exigência  esta  que  deixa  de  existir  se  nenhum  dos magistrados  que  ostente  tal  condição
tiver se habilitado.

 

5.                 Foi o que ocorreu, só que os magistrados promovidos estavam impedidos de concorrer  como
juízes da nova entrância, dado o diferimento (que a requerente entende ilegal) dos efeitos dos atos.
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6.         Para superar o impasse que ele próprio provocara, o requerido editou novos atos, pretendendo,
como se possível fosse, atribuir aos magistrados promovidos e/ou removidos, a condição de juízes da
nova entrância tão só para se habilitarem nos editais referidos.

 

7.                 Na ocasião,  a  requerente  endereçou  pedido  de  esclarecimento  ao  requerido  sobre os  efeitos
financeiros,  isto  no  tocante  à  percepção,  pelos  magistrados  promovidos,  dos  subsídios
correspondentes à nova entrância.

 

8.                 Ao  defender  que  o  processo  não  perdeu  o  objeto,  como  pretendeu  o  requerido  em  suas
informações,  a  requerente  comunicou  a  V.Exa.  que  o  TJPE  silenciara  sobre  o  pedido  de
esclarecimento, de modo que o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, uma das
garantias da magistratura, continuava a ser violado.

 

9.                 Vem  agora  o  requerido,  como  demonstra  o  despacho  em  anexo,  publicado  no  D.J.E.  de
20/2/2015,  esclarecer  o  pedido  no  sentido  de  que  os  promovidos  (pelo  próprio  demandado,
considerados juízes da nova entrância desde 04/8/2014), não tem direito, ao contrário do que dispõe a
Lei  (art.143  do  Código  de  Organização  Judiciária  LC  100/2007),  à  percepção  dos  subsídios
correspondentes à anterior entrância, acrescidos do percentual de 10%.

 

10.     Prova maior de que o PAD continua com objeto é fornecida, portanto, pelo próprio requerido.

 

11.         A fundamentação para, assim, entender (consta do despacho) é de que não houve exercício na
nova entrância.

 

12.     Procura se agarrar nos ensinamentos de José Carvalho Santos, que equivocadamente invoca, bem
como  no  princípio  da  legalidade,  anteriormente  por  ele  próprio  relegado  quando,  contra  expressa
disposição  do  Código  de  Organização  Judiciária,  impediu  o  exercício  dos  promovidos  na  nova
entrância.

 

13.         Vejamos o  teor do despacho do qual destacaremos os  fundamentos  invocados como acima se
relatou:

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA
NEVES,  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DEJUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,
EXAROU EM DATA DE 13.02.2015, A SEGUINTE DECISÃO:
SISPE 152058/2014
Requerente: AMEPE
Requerido: TJPE
Em sessão  extraordinária  realizada  no  dia  4  de  agosto  de  2014,  o  Pleno  deste  Tribunal  de  Justiça  de
Pernambuco  julgou 168 editais,  sendo 69 de  remoção de 1ª Entrância,  54 de promoção de 1ª  para  a  2ª
Entrância e 45 de remoção de 2ª Entrância. Ao final da sessão, 9 Juízes foram removidos na 1ª entrância, 51
foram promovidos da 1ª para a 2ª entrância e outros 26 foram removidos na 2ª entrância. Àquela altura,
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considerando a existência de mais de 260 cargos de Juiz vagos (de um total de 682 cargos existentes), o
julgamento dos editais,  realizado em atendimento a pleito  antigo da Magistratura de 1ª  e 2ª  entrâncias,
somente  foi  possível  em  razão  da  perspectiva  de  nomeação  de  72  novos  Juízes,  em  decorrência  da
conclusão e homologação de concurso público para provimento de cargos de  Juiz ocorrida no primeiro
semestre de 2014.
Ocorre que a obrigatoriedade de realização do curso de formação inicial para os tribunais que não optaram
pelo curso oficial de ingresso na carreira como etapa final do concurso (como é o caso do TJPE), nos termos
da Resolução da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados  Enfam, impedia que os
Juízes novos assumissem de imediato os exercício nas comarcas de 1º entrância.
Edição nº 32/2015 Recife  PE, quintafeira, 19 de fevereiro de 2015
39
Assim, a eficácia dos atos de promoção e remoção restou diferida para o dia 2/2/2015, data em que os novos
Juízes,  nomeados  em  9/9/2014,  assumiriam  as  comarcas  vagas  de  1ª  entrância,  viabilizandose  a
movimentação dos promovidos e removidos em 4/8/2014, sem prejuízo ao interesse público.
Posteriormente, nos dias 29/9, 1 e 6/10/2014, foram abertas inscrições para 50 novos editais (2 de Remoção
de 1ª Entrância, 22 de Promoção de 1ª para a 2ª Entrância, 16 de remoção de 2ª Entrância, 7 de promoção de
2ª  para  3ªentrância  e  3  de  remoção  de  3ª  entrância),  para  os  quais,  muitos  dos  Juízes  removidos  ou
promovidos no dia 4/8/2014 manifestaram interesse em concorrer.
A  Associação  dos  Magistrados  de  Pernambuco  –  AMEPE  requereu  que  o  diferimento  dos  atos  de
promoção/remoção se restringisse ao exercício e efetiva mudança de comarca, de modo que os Magistrados
promovidos/removidos no dia 4/8/2014 pudessem concorrer nesses novos editais.
Esta Presidência reconheceu que, efetivamente, o diferimento, para o dia 02/02/2015, apenas do exercício e
da efetiva mudança de comarcas seria suficiente para evitar a situação de vacância substancial nas regiões
do agreste e sertão do Estado, afigurandose como solução apta a resguardar o interesse público, e permitiria
que os Magistrados movimentados no dia 4/8/2014 concorressem nos novos editais. Assim, o requerimento
foi deferido.
Agora,  a  AMEPE  apresenta  um  novo  requerimento,  solicitando  que  seja  esclarecido  se  os  efeitos
financeiros dos atos de promoção também retroagiriam a 08/08/2014, data em que publicado o resultado do
julgamento dos editais.
Sendo negativa a resposta, requer que “seja efetuado o pagamento imediato de todos os reflexos financeiros
das promoções que tiveram seu efeito garantido a partir do dia 08/08/2014”, sob o argumento de que essa
seria uma decorrência lógica do despacho proferido em 16/12/2014e que “independe do exercício efetivo
na nova comarca”.
Decido.
Não há como se acolher a tese da requerente, no sentido de que, mesmo antes de entrar em exercício na 2ª
entrância, os Magistrados promovidos já se encontravam “classificados e enquadrados como juízes de 2ª
entrância e não mais juízes de 1ª entrância”, devendo “perceber 10% a mais no subsídio desde a referida
efetivação  da  promoção  que  independe  do  exercício  efetivo  na  nova  comarca  ou  vara  a  qual  foram
promovidos” (sic).
Com efeito, ensina José dos Santos Carvalho Filho que “é o exercício que confere ao servidor o direito
à retribuição pecuniária como contraprestação pelo desempenho das funções inerentes ao cargo” ( in
Manual de direito administrativo . São Paulo: Atlas, 2014, p. 625).
Os Magistrados promovidos no dia  04/08/2014 não desempenharam as  funções do  cargo  de  Juiz  de  2ª
entrância ,antes de 02/02/2015, de modo que não se afigura lícito que sejam remunerados como se tivessem
desempenhado essas funções.
É dizer: a percepção da remuneração de Juiz de 2ª entrância pressupõe o desempenho das funções de Juiz
de 2ª Entrância.
O gestor está adstrito ao princípio da legalidade estrita. Atribuir remuneração de Juiz de 2ª Entrância
àquele que ainda atuava  como Juiz de 1ª Entrância  significa violar os princípios da  legalidade, da
moralidade e o da vedação ao enriquecimento sem causa.
Para além disso, devese tomar boa nota de que a revogação dos atos de promoção, mantendose apenas o
diferimento do exercício e da efetiva mudança de comarcas, deuse única e exclusivamente para permitir
que os Magistrados promovidos concorressem aos editais lançados em 29/9 e 1 e 6/10/2014. O Despacho
exarado em 16/12/2014 é de clareza solar quanto a essa circunstância.
Forte nestas razões, INDEFIRO o requerimento formulado pela Associação dos Magistrados do Estado de
Pernambuco – AMEPE.
Recife, 13 de fevereiro de 2015.
Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves
Presidente
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14.     Conhecesse o insigne jurista José Carvalho Santos as circunstâncias existentes no caso sub judice
sobre o não exercício das  funções da nova comarca para  a qual  foram promovidos os magistrados,
certamente  pregaria  que  sua  afirmativa  não  se  aplicaria  quando  a  autoridade  nomeante  dispusesse,
como no caso, no próprio ato de nomeação, que as funções inerentes ao cargo, temporariamente, e por
conveniência da administração, não fossem exercidas, e sim outras similares, igualmente  inerentes ao
Cargo de Juiz.
 
15.     Com toda certeza o insigne jurista, constatando que o nomeado apenas não passou a exercer as
funções inerentes ao cargo, repitase, por conveniência da administração, e não por ato de sua própria
vontade, faria as devidas observações às suas assertivas.

 

16.     Aliás, o requerido, em suas informações, deixa bem claro o fato do não exercício.

 

17.         Ademais  devese  dizer  que  em  diversas  ocasiões  ,por  determinação  do  TJPE,  magistrados
titulares  de  terceira  entrância  ,passaram  a    exercer  temporariamente  a  jurisdição  em  comarca  de
segunda entrância (e de segunda entrância na entrância inferior), continuando no entanto a perceber o
subsídio  correspondente  á  entrância  originária  (ainda  que  sem  o  exercício  respectivo)  para  a  qual
tinham sido promovidos. Cumpriam determinação oficial pautada em interesse público e conveniência
da administração. Casos de mutirão e regime especial, determinados pelo Conselho de Magistratura,
podem  ser  citados  como  exemplos.  Se  assim  ocorre  em  tais  casos,  não  há  qualquer  sentido  em  se
defender solução inversa para a hipótese sob apreciação.

 

18.         Do contrário teria ocorrido afronta ao princípio da moralidade no pagamento correspondente a
uma entrância superior quando o exercício de dava em comarca de entrância inferior.

 

19.          Digase  por  fim  que  a  Lei  Complementar  Estadual  100/2007,  o  Código  de  Organização
Judiciária,  não  autoriza  a  assertiva  de  que  o  acréscimo  do  percentual  de  10%  estaria  atrelado  ao
exercício e não seria decorrência automática da movimentação na carreira, movimentação esta que o
próprio requerido afirma ter ocorrido. Vejase o que dispões o art. 143:

 

20.         Art. 143.    O valor do subsídio mensal dos Juízes de terceira entrância corresponderá a
noventa  por  cento  do  subsídio  de  Desembargador,  observandose,  quanto  aos  demais
magistrados  de  primeira  instância,  escalonamento,  de  uma  para  outra  das  categorias  da
carreira, de dez por cento. 

 

21.     Isto tudo quando, como já se afirmou na inaugural, pelo princípio da legalidade estrita, deveriam
os promovidos,  em obediência  ao comando do art.  105 da Lei Complementar Estadual  100/2007 –
Código de Organização Judiciária, assumir o exercício das respectivas comarcas para as quais foram
promovidos no prazo de vinte dias após o ato de promoção.

 

22.         Na ocasião, apesar do efeito do ato de nomeação se encontrar expressamente disposto em lei,
entendeu o  requerido de desprezar o princípio da  legalidade sob a  invocação do  interesse público e
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conveniência da administração.

 

23.     Voltase aqui a afirmar, como relatado no despacho, que o acréscimo no subsídio è decorrência
lógica da promoção, sobretudo quando o promovido é impedido de assumir o exercício da comarca e
continua, por determinação superior, exercendo as funções na unidade judicial originária.

 

24.     Esclareçase, ao contrário do que se afirma no despacho, que a requerente não formulou pedido
administrativo novo.

 

25.          Diante  de  notícias  de  que  o  requerido  não  pretendia  pagar  corretamente  o  subsídio  dos
promovidos é que foram solicitados esclarecimentos sobre um pedido já feito.

 

26.     Digase que sequer se pode alegar que o acréscimo no subsídio seria decorrente de um acréscimo
de  feitos  a  julgar,  ou  seja,  de  uma  carga  maior  de  trabalho,  o  que  justificaria  o  percentual  de
acréscimo.

 

27.     Isto nem sempre é verdadeiro e pode não sêlo em bom número de casos. A corregedoria dispõe
de dados que podem confirmar essa assertiva.

 

28.     Há comarcas de nova entrância com acervo menor de processos e quiçá com serviços cartorários
bem  mais  estruturados,  quer  de  recursos  materiais  quer  de  recursos  humanos,  o  que  demonstra
cabalmente que o acréscimo nos subsídios decorre automaticamente do fato da promoção em si ou da
movimentação ocorrida na carreira.

 

29.     Diante de todo o exposto e do prejuízo evidente que vem sofrendo os magistrados e das razões já
invocadas nas manifestações anteriores, se renova o pedido, sobretudo a concessão de medida liminar,
para  que  se  cumpra o princípio  constitucional  da garantia  de  irredutibilidade  e  passe  o  requerido  a
pagar aos promovidos o subsídio com o acréscimo já referido.

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

Recife, 21 de Fevereiro de 2015.

 

Izael Nóbrega da Cunha
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